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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

REQUERIMENTO

EXPEDIENTE
ACEN'O EM
APROVADO EM
REJEITADO EM
ARQUWO
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I t20f0Exmo. Sr, Presidente

O(s) VEREADOR(es) abaixo-assinado requer a V. Exma., após ouvida a casa

PROJETO DE LEI

É oucTaReDA CTDADE IRMÃ DE LA
PLATA,NA ARGENTINA, A CIDADE
DO RIO GRANDE, NO QUE TANGE
AOS ASPECTOS ECONÔMICOS ,
ARTÍSTICOS E CULTURAIS.

Art. 1.' - Fica declarada cidade irmã de LA PLATA / na Argentina, a
cidade do RIO GRANDE, no que tange aos aspectos econômicos,
artísticos e culturais.

Art. 2." - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Art. 3." - Revogam-se as disposições emcontrário.

l7Sala das Sessões- 17 novembro de 2000 .

AREZ MOLINARI
Líder Bancadâ PPB

VISTO

de

C,âmam Municipal do Rio Grard€
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PARECER

Ettritc Co Blo Gnaile do 8ul
CÂUÀBA UT,NICIPAL DO BIO GRANDE

COMIS§ÃO DE CONSTITIIIçÃO E JUSTIçA

Agcunto :

§als das Comleeõee,-de

la otPROCESSO N9

EstE Comissão, após apreclar o projeto de Lel, constsnte do Pro-

ce3to aclma mencionado, declsra tretar-ee de matérla CONSTITUCIONAL.

Erte o parecer tleeta Comieeão, que o submete à deliberação do Plená.tio.
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